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Empresas do RS podem pagar ICMS em 60 vezes

Com o objetivo de auxiliar na re-
cuperação da atividade econômica 
no Rio Grande do Sul após as en-
chentes de abril e maio, o governo 
do Estado está disponibilizando 
novas condições para o parcela-
mento de dívidas do Imposto so-
bre Circulação de Mercadorias e 
Prestação de Serviços (ICMS) em 
até 60 vezes. A medida vale para 
todos os contribuintes e abrange 
débitos administrativos, junto à Re-
ceita Estadual (RE), e judiciais, jun-
to à Procuradoria-Geral do Estado 
(PGE-RS).A Instrução Normativa 
RE 61/2024, da RE, e a Resolução 
254/2024, da PGE-RS, foram pu-
blicadas no Diário Oficial do Esta-
do (DOE) nesta semana. A adesão 
estará disponível a partir de hoje.

Conforme previsto no regra-
mento, contribuintes estão dis-
pensados de garantias e da entra-
da mínima de 6% para adesão ao 
parcelamento de débitos adminis-
trativos em até 60 vezes, incluída 
a prestação inicial, desde que o 
pedido seja feito pela internet. Ou-
tros requisitos também devem ser 
cumpridos:

os créditos tributários de ICMS 
devem estar vencidos até 30 de 
junho de 2024, estejam ou não ins-
critos em dívida ativa;

a parcela não pode ter valor in-
ferior a R$ 40 por débito;

o valor total do pedido deve ser 
superior a R$ 200;

o pagamento da prestação ini-
cial deve ser, no mínimo, de 1/60;

o pedido de parcelamento e o 
pagamento da parcela inicial de-
vem ser realizados até 13 de de-
zembro de 2024.

O pedido de adesão pode abran-
ger créditos tributários que já este-
jam com parcelamentos em vigor, 
mesmo que com parcelas em atra-
so ou postergadas. Nesses casos, 
o ingresso no programa implica 
cancelamento do parcelamento 
vigente e consolidação do valor da 
dívida na data do pedido, além de 
renúncia a qualquer benefício pre-
visto no parcelamento em vigor. 
A instrução normativa prevê tam-
bém que as novas condições serão 
canceladas caso haja inadimplên-
cia por três meses.

A decisão de flexibilizar requi-

sitos obrigatórios para o parcela-
mento é semelhante à oferecida a 
empresas impactadas pelas conse-
quências econômicas da pandemia 
de covid-19. “Com isso, buscamos 
estimular a atividade econômica e 
incentivar a regularização de dívi-
das. Não estamos abrindo mão de 
valores devidos aos cofres públi-
cos, mas sim dando fôlego ao fluxo 
de caixa das empresas e possibili-
tando que elas fiquem em dia com 
suas obrigações”, explica o subse-
cretário da RE, Ricardo Neves Pe-
reira.

Para os credores com débitos 
em cobrança judicial, a medida pu-
blicada também amplia a possibili-
dade de acordo, que deve ser bus-
cado junto à PGE. A flexibilização 
vai permitir a dispensa de apresen-
tação de garantias para a celebra-
ção dos acordos e a possibilidade 
da adoção de parcelamentos em 
até 60 meses, independentemente 
do valor do débito.

“A iniciativa integra o conjunto 
de ações do Estado necessárias ao 
enfrentamento das consequências 
sociais e econômicas decorrentes 
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Como aderir
A adesão poderá ser feita 
entre 8 de julho e 13 de 
dezembro, de forma virtual. Os 
contribuintes deverão acessar 
o Portal de Atendimento da 
Receita Estadual e clicar em 
“Pagamento e parcelamento 
de ICMS” e, em seguida, 
em “Iniciar parcelamento”. 
Mais informações serão 
disponibilizadas em breve na 
Carta de Serviços, no site da RE.
A Receita sugere que os 
correntistas do Banrisul usem a 
opção de autorização de débitos 
tributários e não tributários de 
forma automática, que oferece 
mais facilidade e agilidade. 
A solução conta com total 

segurança das operações.
A opção para cadastro do 
débito automático em conta 
surge após a confirmação 
do pedido de parcelamento. 
Apenas a parcela de entrada 
deve ser paga por meio de Guia 
de Arrecadação. No caso de 
parcelamentos em andamento, 
é preciso entrar em contato com 
o Banrisul.
Para débitos em cobrança 
judicial, o interessado na 
adesão deverá buscar a 
PGE diretamente em uma de 
suas unidades, ou por meio 
dos canais de atendimento 
disponíveis no site da 
Procuradoria.

Iniciativa integra o conjunto de ações necessárias ao enfrentamento das consequências sociais e econômicas decorrentes dos eventos meteorológicos no Estado, facilitando o parcelamento de dívidas

dos eventos meteorológicos no Rio 
Grande do Sul, facilitando o parce-
lamento de dívidas”, salienta o pro-
curador-geral adjunto para Assun-
tos Jurídicos, Thiago Josué Ben.

A medida é a primeira a entrar 
em vigor dentre um conjunto de 
oito novas propostas anunciadas 
pelo governador Eduardo Leite nos 
últimos dias. A maior parte das 

demais depende ainda de aprova-
ção na Assembleia Legislativa ou 
no Conselho Nacional de Políti-
ca Fazendária (Confaz). As novas 
estratégias integram o Plano Rio 
Grande, que atua em três eixos de 
enfrentamento aos efeitos das en-
chentes: ações emergenciais, ações 
de reconstrução e Rio Grande do 
Sul do futuro.


